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PREFEITURA MUNIICIPAL

DE PATROcíNI()
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO NO 3.201 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015.

O Prefeito Municipal de Patrocinio, no uso de suas atribuições

legais e,

Considerando a responsabilidade constitucional do Sistema

Único de Saúde de ordenar a formação de recursos humanos para a área de

saúde e de incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico

e tecnológico;

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde (SUS)

a execução das ações de saúde do trabalhador, conforme determina a

Constituição Federal;

Considerando o papel do Ministério da Saúde de coordenar

nacionalmente a política de saúde do trabalhador, conforme o disposto no

inciso V do art. 16 da Lei nO8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando o alinhamento entre a política de saúde do

trabalhador e a Politica Nacional de Segurança e SaL/de no Trabalho (PNSST),

instituída por meio do Decreto nO7.602, de 7 de novembro de 2011;

Considerando a necessidade de implementação de ações de

saúde do trabalhador em todos os níveis de atenção do SUS; e Considerando

a necessidade da definição dos princípios, das dire1rizes e das estratégias a

serem observados nas três esferas de gestão do SUS no que se refere á saúde

do trabalhador;

Conforme RESOLUÇÃO SES/MG NC 4.785, DE 20 DE MAIO

DE 2015 que altera os SS 5°, 6° e 7° do artigo 4° da Resolução SES/MG nO

4.203, de 18 de fevereiro de 2014, que institui incentivo financeiro para

realização das etapas nas Regiões Ampliada de Saúde da 4a ConferênciaJQ)
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Nacional de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora, no âmbito do Estado de

Minas Gerais e dá outras providências.

Conforme propostas deliberadas nas Etapas Microrregionais:

Monte Carmelo/Patrocínio, Ituiutaba, Uberlândia/Ara~luari, referente ao Eixo1 _

Desenvolvimento Socioeconômico e seus reflexos na Saúde do Trabalhador

que determina a implantação de Núcleos Municipais de Saúde do Trabalhador.

•

Considerando as necessidades

desenvolvimento para o trabalho em saúde; e

RESOLVE:

de formação e

•

INSTITUIR o Núcleo Municipal de Saúde do Trabalhador.

O Núcleo Municipal de Saúde do Trabalhador será composto

de equipe minima: Marina Coelho de Sant'Anna - Enfermeira - Referência

Técnica em Vigilância à Saúde do Trabalhador; Karla Verônica Alves de Morais

- Médica Programa de Saúde da Famílial Especialista em Medicina do

Trabalho e Nayara Ferreira dos Reis Caixeta - Enfermeira - Supervisora do

Núcleo de Apoio à Saúde da Família.

São atribuições do Núcleo Munícipal de Saúde do Trabalhador:

I - realizar a pactuação, o planejamento e a hierarquização de

suas ações, que devem ser organizadas em seu território a partir da

identificação de problemas e prioridades, e incluídas no Plano Municipal de
Saúde;

11 - atuar e orientar no desenvolvimento de protocolos de

investigação e de pesquisa clínica e de intervenção, juntamente ou não, com

as universidades ou órgãos governamentais locais ou da rede do SUS;

111 - articular com outros Municípios quando da identificação de
problemas e prioridades comuns;
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IV - informar a sociedade, em especial os trabalhadores, as

CIPAs e os respectivos sindicatos sobre os riscos e danos à saúde no exercício

da atividade laborativa e nos ambientes de trabalho;

V - capacitar, em parceria com as Secretarias Estaduais de

Saúde e com os CERESTs, os profissionais e as equipes de saúde para

identificar e atuar nas situações de riscos à saúde relacionados ao trabalho,

assim como para o diagnóstico dos agravos à saúde relacionados com o

trabalho, respeitadas as diretrizes para implementaç~io da Política Nacional de

Educação Permanente em Saúde.

VI - inserir as ações de Saúde do Trabalhador na Atenção

Básica, Urgência/Emergência e Rede Hospitalar, por meio da definição de

protocolos, estabelecimento de linhas de cuidado e outros instrumentos que

favoreçam a integralidade;

VII - executar ações de vigilância epidemiológica, sanitária e
ambiental;

VIII - definir a Rede Sentinela em Saúde do Trabalhador no

âmbito do Municipio;

IX - tornar público o desenvolvimento e os resultados das

ações de vigilância em Saúde do

Trabalhador, sobretudo as inspeções sanitárias nos ambientes

de trabalho e sobre os processos produtivos para gêlrantir a transparência na

condução dos processos administrativos no âmbito do direito sanitário;

X - estabelecer e definir fluxo de trabalho integrado com a rede

de serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, incluindo, entre outros, exames

radiológicos, de anatomia patológica, de patologia clínica, de toxicologia e

retaguarda de reabilitação;
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XI - propor os fluxos de referência e contrarreferência de cada

linha de cuidado de atenção integral à Saúde do Trabalhador, a ser aprovado

no nível municipal;

XII - realizar estudos e pesquisas definidos a partir de critérios

de prioridade, considerando a aplicação estratégica dos recursos e conforme a

demanda social; e

XIII - participar nas instâncias de definições políticas de

desenvolvimento econômico e social junto às demais Secretarias do Município.

Patrocínio-MG, 03 de novembro de 2015.

Luf1scam~ de Siqueira

\JPrefeito Municipal

l
Pu~licada(o).Jorn~' 141M deJor;-~ emQllJ.LJ2Ó'1S
pág.~1 :êãfu(ada(o) no placaíd
da Prefeitura Municipal de. Patrocínio
di.lCJ1 '-!l!201-s à diaJ0R/2015
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